
FLUXOGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA SEXUAL

PESSOA EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL

Acolhimento em Unidades de Saúde - UBS, UPA, Centros Especialidades e Hospitais

Anamnese Notificação SINAN 
obrigatória e imediata 

(em até 24 horas)Violência antes 
de 72 horas

Anticoncepção de 
Emergência e Profilaxia 

ISTs e HIV

Realização de 
exames físicos 
e laboratoriais

Tratamento dos problemas 
diagnosticados

Diagnóstico de gravidez Acompanhamento IST/HIV

Orientações e encaminhamentos relacionados 
à situação de violência sexual

Acompanhamento 
clínico e psicológico 

nos Serviços de 
Referência de acordo 
com a organização da 

Rede de Saúde de 
seu território

• Conselho Tutelar
• CREAS – Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social
•DPCAMI – Delegacia de Proteção à 
Criança, Adolescente, Mulher e Idoso
•IGP/IML - Instituto Geral Perícia e 
Instituto Médico Legal
• Ministério Público
• Poder Judiciário

Violência após 
de 72 horas

Encaminhar a 
Notificação à Vigilância 
Epidemiológica da SMS. 
Em situação de crianças 

e adolescentes 
comunicar ao Conselho 

Tutelar (em até 24 horas)

www.dive.sc.gov.br

Deseja manter a gravidez?

Não Sim

Interrupção legal 
da gravidez em 

hospitais de 
referência

Encaminhar para a 
Rede de Proteção 

Social para 
acompanhamento 

Psicossocial - 
CREAS

Protocolo 
pré-natal

Fonte: Diretoria de Atenção Primária à Saúde


